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PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 092/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2025 
 

TERMO ADITIVO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL E A EMPRESA LÍDER 
AUTOPOSTO LTDA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ nº 04.012.548/0001-02, com sede na Rua Madre Adelgundes Becker, nº 222, Bairro Miritizal, 
Cruzeiro do Sul/AC, neste ato representada pelo Exmo. Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ DE SOUZA LIMA, 
portador do CPF nº 308.778.812-00, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 
LÍDER AUTOPOSTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 84.301.191/0001-11, com endereço na Rua Sergipe, nº 
276, Bairro Centro, Rio Branco/AC, neste ato representada por seu representante legal, Sr. DANIEL 
MARTINS DE OLIVEIRA, CPF nº 612.444.902-10, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente TERMO ADITIVO, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, decorrente de 
adesão à Ata de Registro de Preços nº 01/2025, oriunda do Pregão Presencial SRP nº 02/2024, cujo órgão 
gerenciador é a Assembleia Legislativa do Estado do Acre, mediante as cláusulas e condições a seguir 
expostas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
092/2025, cujo objeto é o fornecimento de combustíveis, de forma parcelada (gasolina, óleo 
diesel e óleo diesel S-10),  decorrente de adesão à Ata de Registro de Preços nº 01/2025, oriunda do 
Pregão Presencial SRP nº 02/2024, mantidas todas as condições originalmente pactuadas.  

Item Objeto Unid. Quant. Marca 
Preço 

un. 
(ANP) 

V. Total 
Estimado 

Percentual de 
desconto mínimo 

(%) 

1 Gasolina comum Litro 15.000,00 BR R$ 7,23 R$ 108.450,00 

14,20% 2 Óleo Diesel Litro 2.000,00 BR R$ 7,33 R$ 14.660,00 

3 Óleo Diesel S10 Litro 36.000,00 BR R$ 7,35 R$ 264.600,00 

VALOR TOTAL R$ 387.710,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 092/2025 por mais 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura, estendendo-se até 26 de fevereiro de 2027, nos termos da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
Para fins de referência e controle orçamentário, o valor global estimado do contrato corresponde 
a R$ 387.710,00 (trezentos e oitenta e sete mil, setecentos e dez reais), conforme quantitativos e 
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preços estabelecidos no Termo de Referência, não constituindo obrigação de consumo integral pela 
Administração 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão à conta das dotações 
orçamentárias vigentes no exercício financeiro: 

ÓRGÃO PROJETO / ATIVIDADE FONTE ELEMENTO 

2 2.009 1.501 

3.3.90.30 

3 2.005 1.501 

6 2.005 1.501 

7 
2.007, 2.008 1.501 

1.044 1.501 

8 
2.016 1.501 

2.013 1.501 

9 
2.018 1.501 

2.017 1.501 

10 

2.012 1.501 

2.019 1.501 - 1.720 

2.072 1.501 

2.075 1.501 

1.041 1.501 

2.020 1.501 

2.021, 2.078 1.501 - 1.751 

11 2.028, 2.029,2.030, 2.080 1.540 – 1.550 – 1.500 

12 

2.078 1.501 - 1.708 - 1.720 - 1.750 

2.034 1.501 

2.036 1.501 

13 
2.046 1.501 - 1.706 

2.038 1.501 
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2.039 1.501 - 1.669 

2.040 1.669 

2.052 1.501 

1.025 1.501 

2.053 1.501 

2.054 1.501 

2.043 1.660 

2.045 1.660 

2.049 1.660 

1.023 1.660 

2.041 1.660 

2.044 1.600 - 1.669 

2.051 1.600 - 1.661 

2.047 1.501 

15 2.079 1.501 

16 2.077 1.501, 1.752 

17 
2.066 1.501  

2.067 1.501  

 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 
092/2025 que não tenham sido expressamente modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 

Cruzeiro do Sul/AC, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JOSÉ DE SOUZA LIMA 
Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul 

CONTRATANTE 

DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA 
LÍDER AUTOPOSTO LTDA 

CONTRATADA 
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